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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS
                     Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Da Sra. PAULA BELMONTE)

Autoriza a inclusão em editais de concurso público
a cobrança de conhecimentos específicos das Leis
13.257/2016,  12.852/2013 e  8.069/1990 para  as
áreas que especifica.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os concursos públicos para o preenchimento de vagas de cargos
públicos na Administração Direta ou Indireta para funções nas áreas de assistência
social,  educacional,  jurídica,  de  controle  e  de  gestão,  poderão  exigir,  no  conteúdo
programático dos seus editais, conhecimentos específicos sobre a Lei nº 13.257, de 8
de março de 2016, Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 e da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, na aplicação das provas.

Parágrafo  único. O  descumprimento  de  que  trata  o  caput  deverá  ser
precedido  de  justificativa  por  parte  da  autoridade  competente,  a  ser  publicada  em
imprensa oficial. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211882985500
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 227, que “é dever da família,

da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à  convivência

familiar  e  comunitária,  além  de  colocálos  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, por  sua vez,  destaca a

“condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento”,

impondo ao poder público a garantia de seus direitos e a promoção de sua proteção

integral.

Com isso, o Estado avançou na garantia da efetividade da proteção integral

à criança, sobretudo na primeira infância, com a aprovação da Lei no 13.257, de 8 de

março de 2016,  denominada Marco Legal  da Primeira  Infância,  pois  a  ciência vem

demonstrando que os cuidados nos primeiros anos de vida são cruciais na formação

humana.  A  Lei  da  Primeira  Infância  estabeleceu  princípios  e  diretrizes  para  a

formulação de políticas públicas que visam atender de forma mais efetiva os direitos da

criança na primeira infância.  O Marco Legal visa superar a segmentação de ações,

aumentando a eficácia das políticas voltadas para a infância e definindo estratégias de

articulação  intersetorial.  A  pós-doutora  e  consultora  sênior  do  Centro  de

Desenvolvimento  da  Criança  da  Universidade  de  Harvard,  Mary  Young,  ressalta  a

importância de se investir na primeira infância1: 

Crianças que nascem em situação de pobreza, vivem em condições de
falta  de  saneamento,  recebem  pouco  cuidado  ou  pouca  estimulação
mental  e  uma nutrição empobrecida nos primeiros  anos de vida têm

1 Texto extraído do blog formulado para Human Development Report  Office 2014 Occasional Paper
intitulado:  Addressing  and  Mitigating  Vulnerability  Across  the  Life  Cycle.  In:  UNDP’s  HDDialogue:
http://hdr.undp.org/en/content/case-investing-early-childhood.
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maior probabilidade que seus contemporâneos ricos de crescerem com
defasagem  corporal  e  mental.  Estas  crianças  tendem  a  ter  um
desempenho  fraco  em  sala  de  aula,  repetir  séries  escolares  e  não
alcançarem bons índices de desenvolvimento.  No campo profissional,
eles  são  capazes  de  desempenhar  apenas  trabalhos  que  requerem
menos habilidades e obter salários mais baixos. Quando eles têm filhos,
um ciclo de herança de pobreza recomeça –  e isso se repete pelas
gerações.  Os  primeiros  anos  de  vida  de  uma  criança  são
particularmente importantes. Evidências dessa importância continuam a
se mostrarem cada vez mais com os avanços teóricos apoiados pelos
dados empíricos  de muitas disciplinas  – por  exemplo,  Neurociências,
Ciências  Sociais,  Psicologia,  Economia,  Educação.  O  prêmio  Nobel
James Heckman realizou um estudo de caso sobre a importância dos
primeiros anos de vida das crianças, evidenciando serem um período
crítico  para  a  formação  de  habilidades  e  capacidades  e  serem
determinantes  para  os  resultados  do  ciclo  de  vida.  Segundo  sua
argumentação,  a  acumulação  de  capital  humano  é  um  processo
dinâmico no ciclo da vida, no qual habilidades geram habilidades. Mas
as políticas atuais de Educação e Treinamento para o Trabalho são mal
concebidas, tendendo a focar nas habilidades cognitivas, mensuradas
por resultados em testes de QI, negligenciando a importância crítica das
habilidades  sociais,  da  autodisciplina,  da  motivação  e  de  outras
“habilidades  sutis”  que  determinam  o  sucesso  na  vida.  Talvez,  três
ideias  sejam  chave  para  entender  o  Desenvolvimento  Infantil  Inicial
(Desenvolvimento  da  Primeira  Infância).  •  O  poderoso  papel  da  vida
familiar e dos primeiros anos de vida na configuração das capacidades
dos  adultos.  Os  fatores  familiares  nos  primeiros  anos  de  vida
desempenham um papel crucial no estabelecimento das diferenças nas
habilidades  cognitivas  e  não  cognitivas.  Heckman  conclui  que  as
capacidades não estão definidas ao nascer ou são apenas determinadas
geneticamente,  mas são afetadas causalmente  pelo investimento dos
pais em suas crianças e que uma medida apropriada de desvantagem
está mais relacionada à falta de qualidade do cuidado oferecido pelos
pais, do vínculo, da consistência e da supervisão, que da renda familiar
por si só. • Múltiplas capacidades configuram a habilidade dos indivíduos
a funcionarem em sociedade. Ter um conjunto nuclear de capacidades
(cognitivas ou não cognitivas) promove sucesso em muitos aspectos da
vida. Intervenções na Primeira Infância têm grande impacto essencial na
promoção de habilidades não cognitivas. • A formação de capacidades é
sinérgica, isto é, uma capacidade favorece outra. Habilidades cognitivas
e não cognitivas interagem dinamicamente para formar a evolução de
capacidades  subsequentes.  O  desenvolvimento  de  habilidades
cognitivas e não cognitivas nas crianças (por exemplo, conscientização,
autorregulação, motivação, cooperação, persistência, preferência de uso

*C
D2

11
88

29
85

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211882985500

PL
 n

.4
01

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
11

/2
02

1 
18

:1
9 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4015/2021 

PL 4015/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

do  tempo,  visão  a  longo  prazo)  reflete  os  investimentos  no  capital
humano  feito  pelos  pais  e  crianças.  Estudos  sobre  a  formação  de
habilidades mostram que o retorno dos investimentos na escolarização é
mais  alto  para as pessoas com habilidades mais altas quando estas
habilidades são formadas mais cedo. 
.............................................................................................................. 
Desse modo,  o desenvolvimento humano é um poderoso gerador  de
equidade. Os investimentos na Primeira Infância conduzem a benefícios
significativos em longo prazo, que reduzem a lacuna entre alta e baixa
renda familiar. Investir em crianças novas em situação de desvantagem
“promove  justiça  e  equidade  social  e,  ao  mesmo  tempo,  promove
produtividade na economia e na sociedade como um todo. Contudo, as
políticas  sociais  frequentemente  são  remediadas  ou  fragmentadas,
focadas  apenas  em  um  problema  por
vez. .............................................................................................................
.. 

O economista e pesquisador, especialista em economia do desenvolvimento

humano, James Heckman, vencedor do Prêmio Nobel de Economia em 2000, destaca2:

Com frequência, os governantes desenham programas para as crianças
como se elas vivessem suas vidas em compartimentos, como se cada
estágio da vida da criança fosse independente do outro, desconectado
do que veio antes ou do que virá depois. É hora dos formuladores de
políticas  olharem  para  além  dos  compartimentos,  começarem  a
reconhecer  que  investimentos  consistentes,  com  custo-efetivo  nas
crianças e jovens, podem se pagar por si mesmos. 

Heckman concluiu que o investimento na primeira infância é uma estratégia

eficaz para o crescimento econômico. Ele calcula que o retorno financeiro para cada

dólar gasto é dos mais altos3. 

Pode-se perceber, dessa forma, que é mais equitativo e tem melhor relação

custo-benefício investir em programas para a primeira infância, que podem favorecer o

potencial das crianças, ao invés de pagar mais tarde para tentar remediar o que podia

ter sido prevenido. Deve haver uma abordagem mais compreensiva para os primeiros

anos de vida, ou seja, equidade desde o início. 

2 HECKMAN, J. Beyond Pre-K: Rethinking the Conventional Wisdom on Educational Intervention. Education Week, Vol. 26, Issue 
28, p. 40. March 19, 2007. Em: http://www.edweek.org/ew/articles/2007/03/19/28heckman.h26.html?tkn=PZMFDxnG36OMv7YlX 
%2FiKfOi35%2BLyvtqPNnbK&intc=es.
3 Nobel: Investir em educação para 1ª infância é melhor estratégia anticrime - Notícias - BOL (uol.com.br)
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A  Lei  nº  13.257/2016  considera  como  primeira  infância  o  período  que

abrange os primeiros seis anos completos ou setenta e dois meses de vida da criança.

Esta etapa da vida é importante porque nela se estruturam as bases fundamentais do

desenvolvimento humano,  tanto físicas  como psicológicas,  sociais  e  emocionais,  as

quais  vão  se  consolidando  e  se  aperfeiçoando  nas  etapas  seguintes  de

desenvolvimento. Desde o nascimento, tem-se um período intenso de desenvolvimento,

altamente  sensível,  com potencial  para  se  desenvolver  e  se  educar  com base nas

experiências e oportunidades de aprendizagem que são oferecidas. 

Em suma, quando investimos na primeira infância, investimos na sociedade

como um todo. Se mudarmos de forma positiva o início da história, mudaremos toda a

história, para melhor. 

Ainda, se faz extremamente necessário que os servidores públicos das áreas

fins de que trata esta proposição tenham conhecimentos técnicos das Leis 8.069/1990

e 12.852/2013, que tratam do Estatuto da Criança e do Adolescente e que tratam do

Estatuto da Juventude, respectivamente, que tratam dos direitos, garantias princípios e

diretrizes das políticas públicas, as crianças, adolescentes e juventude.

Assim,  como  forma  de  conscientizar  os  futuros  servidores  públicos  da

importância de se investir na primeira infância, é apresentada a presente proposição,

com o objetivo de autorizar a exigibilidade da aplicação da Lei nº 13.257/2016 e da Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre políticas públicas para a primeira

infância, do Estatuto da Criança e do Adolescente em provas de concursos públicos.

Sala das Sessões, em               de               de 2021.

Deputada PAULA BELMONTE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 

jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 

15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 

excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 

adolescente.  

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 

seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;  

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por 

meio de suas representações;  

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;  

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 

singulares;  
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V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do 

jovem;  

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;  

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput 

refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e não 

ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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